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Procedimento Comunal " ' nivea/2024

Pedido de uol-n mmm - Ploc. 1chc/zuu

nanico superior na im Eugonmm em: . nanico e. sum-"ç. no Tmhalho

Aos onze dias do me: de março do ano de ams ml a mula e cimo, reunur e Jan aesrgneuo para

o pmeedlmenm oonnulssl comum. na modalidade de relação de emprego público por tempo

indexermrneao, para 1 (um) posln de trabalho [zm/Isto e nao ocupado no Mans de Pessoal do

Municlpro de Oliveira do Baino ne ceneine e carregaria de Tecmo Supelíor na area Engenharia

Civil e Técnico de Segurança no Trabalho, por deliberaúu de Câmara Municipal, datada de 14

de novembro de 2024, para responder eu pedido de esclarecimento mrmuledo pela candidata

idenmcede com a referencia "Praca IO/PCCIZOM cpcvzozr

Na era 21 dejanelro de 2025, vem e candúa'a zeemmceee com a referencia "Proc - mmm/2024

.cpcvzoz apresenrer requerrmxo, que aqui se de por rnnegrelrnence reproduzido para

todos os efeitos Iegaws. wnclmndo com o seguinte pedido,—109 se "&":ch

'e A exclusão de candidata ".a cpm/2024, mm base no dispoem nos pomos n,“ 93 e 9,4 do

aviso publicada na BEP, com rel ' 05202412/0419, e com fundamento na almas d), n o 2 do en '

26 o de Ponerre 233/2022, 09 de setembro;

b, Sol/curam rm ' 22 de o da Ponene 233/2022, 09 de setembro, que e yume/lação dos resultados

obtidos em cada método oe seleção, ou reeperive fase, e eremde almvés oe (me, ordenada

alfabetmamenle, com base no drenam no uma 22 da ' ae Portaria 233/2022, 09 de setembro.

e. A reanálise/ maia/lação da minha candl'dalula pelo método Ac , Avalraçãu Curricular.

4, Tendo wmparecr'do na wow de mnhecrmenlos, solr'cr'w ainda, para os devrdos efeitos e

correção das mamadas erradas da minha candidamra '

Assim. e quem eo alegado na erinea e, Do referida requerimento. referir que nao se veril'na

qualquer reuse de exdusáo da candldaia com e Meréucra 'Pmc " mmao/2024 cpm/2024:

muantn esre apresemnu mas os documentos aquando da submnssào da cenmemra, ate a

aetelunne de apresentação das mepawes caumdamras, remo apenas a ,um menahsado e

declaração. _ ___

Quarno an snlmnann ne ennee b , cederemee que a punluçào lm efetuada mnmnne Ponene

n ' 233/2022, de s de setembro, salvaguardando» as normas da proteção de dados em wgor;

Reletinmenle ao revendo ne ellnee c esclarece-se que, um: vez que : declamçàe da entrdade

patronal da candidata, Ori, requerente. não hz qualquer menção de que se encontre a executar

e siribuiçãc, competencra ou ann/mae oaracaerizadons do posto de trabalho em causa.

designadamente as ann/idem relacrunadas ocm a área de segurança no Trabalho, os métodos
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de seleçao obrigatónos a uplrcar são a Prova de Conhecimentos e a Avslraçáo Psicológica,

conforme prevrsw no rr ' 1 do arrive 36.“ da Lei Geral de Trabalho em Funções Pr'rblrcas, o que,

aliás, lhe for wonunameme comunicado em 14 de |auelm de 2025;

Esdareoe-ss, ademais, que quando na era rr ' a. datada de 23 de janeiro ae 2025, se refere que

a candidata rdennneada com a rererencra "Proc " 1DIPCCl2024 . ,,-cPcr/2024*, reenviou

dedarsçáo da entidade patronal para comprovar que se encontra & emanar & arrvrdade

caracterrmdora do poem de trabalho, o que eu devena oorrsrar era que o Júri reivaliou/reanallwu

a declaração da emmade patmnal, (ralando-sa aquela referência de um mero lapso de escrita,

que ora se come

Quanto ao solicitado na alínea d. e possível a comuna/cepa da pm de conhecimentos e

respetrva grelha de correção, nos termos das drewsiwes legais de acesso aos documentos

adminrwauvne; _—

As deliberações foram (ornadas por urrarrrrrrrdaae. _-

Desta ala deve ser dado conhecimento à requerente, ___—___...

Por nada mais na sido «arado, deuvse por encerrada a reunião da qual se Iarvmu & presente ata

que, depois de Irda e achada oonlorme, var ser assinada pelos membms do Júri

Vrum-rm do Júri:

(

X/rgrr, , W
Patricia Araxandm de Sousa Vela Cunha. Chefe de Drvrsào

Voglh Emrvm:

/

lJvoà/la/Sér o arques Pinto Chefe ue serviço

;

Xe“ «rm QM.
» &

Joana Raquel Ferreira Vrdal Pires, Tecnica Superior do Murrreipre de Oliverra do Barro
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